
DECRETO Nº 017/2023, de 19 de maio de 2023.

Suplementar Dotações Orçamentárias, abre Créditos Especiais
e aponta recursos no orçamento do município para o exercício
de 2023.

JAIME  EDSSON  MARTINI,  Prefeito  Municipal  de  Novo
Xingu – RS, faço saber, no uso das atribuições que me são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal, e com base na Lei Municipal nº. 1.187/2023, de 19/05/2023, 

DECRETA:

Art. 1º – Ficam abertos os seguintes créditos especiais:

03 - SEC. MUN. DE ADM. PLANEJ. E FINANÇAS
03.02 - DIRETORIA DA IND. COM. E DESENV.
03.02.11 - Trabalho   
03.02.11.334 - Fomento ao Trabalho
03.02.11.334.0013 - Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio
03.02.11.334.0013.1009 - Diretoria da Indústria, Comércio e Desenvolvimento
03.02.11.334.0013.1009.4.4.90.30.0500(599)–Material de consumo......................R$20.000,00

05 - SEC. MUN. DE SAÚDE
05.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.01.10 - Saúde
05.01.10.302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
05.01.10.302.0037 - Média e Alta Complex. Ambulatorial e  Hospitalar
05.01.10.302.0037.2164 - Manutenção dos atendimentos de MAC
05.01.10.302.0037.2164.4.4.90.52.0500  (0040)  (600)–Equip.  Mat.  Permanente....R$
45.000,00
05.01.10.302.0037.2164.4.4.90.52.0601  (4505)  (601)–Equip.  Mat.  Perm............R$
283.801,70

07 - SEC. MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA E DESP. 
07.09 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
07.09.13 - Cultura 
07.09.13.392 - Difusão Cultural
07.09.13.392.0012 - Desenvolvimento cultural
07.09.13.392.0012.2140 - Eventos oficiais e incentivo à cultura



07.09.13.392.0012.2140.4.4.90.52.0500  (0500)  (602)–Equip.  Mat.  Permanente....R$
20.000,00

TOTAL DA ABERTURA DE CREDITOS ESPECIAIS                  ____      R$ 368.801,70

Art.  2º  –  Ficam  suplementadas  as  seguintes  dotações
orçamentárias:

07.02.12.365.0014.1119 - Equipamento e mat. Permanente creche (0-3 anos)
07.02.12.365.0014.1119.4.4.90.52.0500  (0500)  (329)–Equip.  Mat.  Permanente....R$
13.000,00

07.03.12.365.0014.1120 - Equip. Mat. Perm. E veículo Pré-escola (4-6 anos)
07.03.12.365.0014.1120.4.4.90.52.0500  (0500)  (357)–Equip.  Mat.  Permanente...R$
14.000,00

07.04.12.361.0014.1123 - Equip. Mat. Perm e veículo Ensino Fundamental 
07.04.12.361.0014.1123.4.4.90.52.0500  (0500)  (392)–Equip.  Mat.  Permanente....R$
21.000,00

09.03.15.451.0029.2190 - Manut. De Praças, parques e jardins
09.03.15.451.0029.2190.3.3.90.30.0500(0500)  (542)  –  Material  de  Consumo........R$
10.000,00
09.03.15.451.0029.2190.3.3.90.39.0500(0500)  (544)  –  Outros  Serv.  Terc.  PJ.......R$
5.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÕES_________________                  ____      R$ 63.000,00

Art. 3º – Servirão de recursos para cobrir a abertura do crédito
especial:

03.02.11.334.0013.1009 - Diretoria da Indústria, Comércio e Desenvolvimento
03.02.11.334.0013.1009.4.4.90.51.0500(82)–Obras e Instalações..........................R$20.000,00

05.01.10.301.0024.2022 - Manut. Sec. Saúde
05.01.10.301.0024.2022.3.1.90.04.0500 (0040) (158)–Contrat. tempo deter......R$ 45.000,00

05.01.10.301.0024.1112 - Equip. e material permanente e veículos da saúde
05.01.10.301.0024.1112.4.4.90.52.0601 (0601) (584)–Equip. Mat. Perm...........R$ 283.801,70

07.08.27.812.0019.2017 - Incentivo ao Desporto Comunitário
07.08.27.812.0019.2017.3.3.90.39.0500 (0500) (444)–Outros Serv. Terc. PJ....R$ 20.000,00

07.02.12.365.0014.2171 - Manut. Ensino Infantil (0-3 anos)
07.02.12.365.0014.2171.3.1.90.11.0500 (0020) (335)–Venc. E vant. Fixas e....R$ 28.000,00



07.04.12.361.0014.2030 - Manut. Ensino Fundamental
07.04.12.361.0014.2030.3.1.90.13.0500 (0020) (398)–Obrigações patronais....R$ 20.000,00

09.03.15.451.0029.1132 - Paviment., canalização e construção de vias urbanas
09.03.15.451.0029.1132.4.4.90.51.0500(0500) (537) – Obras e Instalações..........R$ 15.000,00

TOTAL DAS REDUÇÕES________________________                  ____      R$ 431.801,70

Art. 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  NOVO
XINGU/RS, 19 de maio de 2023.

JAIME EDSSON MARTINI
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se. 

DILAMAR CEZAR CONTERATO
Sec. Mun. de Adm. Plan. e Finanças

PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA 

em ____/____/____  a    ____/_____/______

Ass: ___________________________________
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